
 
  

 

Estado de Mato Grosso  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 

CNPJ 15.023.914/0001-45 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 - REGISTRO DE PREÇO 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2023 

 

VALIDADE: A vigência da Ata de Registro de Preços ora firmada, terá validade por um período de 
12 (doze) meses. 

Ao 09 dia do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e três, o MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, 
ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
15.023.914/0001-45, situada à Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro com sede na Cidade de 
Araputanga, Estado e Mato Grosso, neste ato Representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. 
Enilson de Araujo Rios, brasileiro, casado, portador do R.G nº 0555344-0 SJ/MT e inscrita no CPF 
sob nº 383.499.061-20,  residente a Rua residente a Rua Limiro Rosa Pereira nº 846, Centro, neste 
Município de Araputanga/MT, neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO 
REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 - REGISTRO DE 
PREÇO,  nas cláusulas e condições constantes deste instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa RLZ 
INFORMÁTICA LTDA , CNPJ nº. 65.596.744/0001-66, estabelecida à Rua/Av. Antônio Pereira Braga, 
nº366, Bairro Jardim Primavera, na cidade de São José do Rio Preto – Estado de São Paulo, neste ato 
representado pelo Sr. Julio César Daher Carvalho, brasileiro, empresário, portador do RG nº. 
9.525.802-8 SSP/SP e CPF/MF nº. 018.596.828-71, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes das Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/2002, Decretos Municipais nº 029/2010 e nº 
140/2021, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Contratação de Empresa Especializada para Licenciamento 
de Soluções de Tecnologia da Informação para Gestão Pública, incluindo a Conversão, Migração, 
Implantação, Treinamento de usuários, Customização banco de dados e Manutenção, 
compreendidos na Gestão em: Planejamento, Orçamento, Contabilidade, Tesouraria, Recursos 
Humanos e Folha de Pagamento, Licitações, Compras, Almoxarifado, Frotas, Patrimônio 
Público, Protocolo e Processos, Gestão de Créditos Tributários ou Não, Arrecadação e 
Fiscalização Municipal, Nota Fiscal Eletrônica, SMAE, geração das xml que atendam 
plenamente o envio das cargas  APLIC do TCE, bem como geração de informações compatíveis 
para prestação de contas por meio da LRF, SIOPS, SIOPE, SICONF, E-Social, EFD-REINF, DCTF-
WEB, bem qualquer outro tipo de prestações de contas afim, disponibilização dos dados no 
Portal de transparência, que dependam da plena operação atualizada do software a ser 
contratado, e pleno atendimento no que aplicar o Decreto Federal n. 10.540/2020, que dispõe 
sobre o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle – SIAFIC, em atendimento à demanda das Secretarias de 
Administração, Finanças e Planejamento e Obras e Infraestrutura – Smae, conforme 
especificações e condições constantes nesta Ata de Registro de Preços. 
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1.2 Os preços registrados, para aquisição e o quantitativo, segue abaixo conforme descrito na 
proposta da licitante vencedora, constantes no Edital do Pregão Nº 009/2022. 

UNIDADE/LOCAL PARA OPERAÇÃO: SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO  

 DOTAÇÃO: Em conformidade com a LOA/2023 
Secretaria: Secretaria de Administração 
Unidade: Secretaria de Administração 

SOFTWARES QTD. V. MENSAL TOTAL 

I- (4.1) SOFTWARE DE CONTABILIDADE, TESOURARIA, 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO;  
12 R$ 2.648,30 R$ 31.779,60 

II - (4.2) SOFTWARE PARA RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE 

PAGAMENTO; 
12 R$ 2.610,15 R$ 31.321,80 

III - (4.3) SOFTWARE PARA CONTROLE DE COMPRAS;  12 R$ 1.420,12 R$ 17.041,44 

IV - (4.4) SOFTWARE PARA CONTROLE DE LICITAÇÕES; 12 R$ 2.510,00 R$ 30.120,00 

V - (4.5) SOFTWARE PARA CONTROLE DO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO;  
12 R$ 1.515,10 R$ 18.181,20 

VI - (4.6) SOFTWARE DE CONTROLE DE ALMOXARIFADO; 12 R$ 1.710,00 R$ 20.520,00 

VII - (4.7) SOFTWARE DE CONTROLE DE FROTAS;  12 R$ 1.798,10 R$ 21.577,20 

VIII - (4.8) SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DO PORTAL DE 
TRANSPARENCIA; 

12 R$ 1.415,50 R$ 16.986,00 

IX - (4.9) SOFTWARE DE CONTROLE DE PROTOCOLO E 

PROCESSOS;  
12 R$ 2.100,40 R$ 25.204,80 

Sub-Total da Unidade/local (Mensal)                                                             R$ 17.727,67  

 
Valor Total da Unidade (Anual)                                                                                                    R$ 212.732,04 
 

UNIDADE/LOCAL PARA OPERAÇÃO: PREVIARA – FUNDO 
MUNICIPAL DE         PREVIDÊNCIA SOCIAL  

DOTAÇÃO: Em conformidade com a LOA/2023 
Secretaria: Secretaria de Administração 
Unidade: Secretaria de Administração 

SOFTWARES QTD. V. MENSAL TOTAL 

I-(4.1) SOFTWARE DE CONTABILIDADE, TESOURARIA, 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO;  
12 R$ 338,19 R$ 4.058,28 

II - (4.2) SOFTWARE PARA RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE 

PAGAMENTO; 
12 R$ 349,24 R$ 4.190,88 

III - (4.3) SOFTWARE PARA CONTROLE DE COMPRAS;  12 R$ 335,15 R$ 4.021,80 

IV - (4.4) SOFTWARE PARA CONTROLE DE LICITAÇÕES; 12 R$ 315,17 R$ 3.782,04 



 
  

 

Estado de Mato Grosso  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 

CNPJ 15.023.914/0001-45 

V - (4.5) SOFTWARE PARA CONTROLE DO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO;  
12 R$ 305,10 R$ 3.661,20 

VI - (4.6) SOFTWARE DE CONTROLE DE ALMOXARIFADO; 12 R$ 304,11 R$ 3.649,32 

VII - (4.8) SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DO PORTAL DE 
TRANSPARENCIA; 

12 R$ 250,09 R$ 3.001,08 

Sub-Total da Unidade/local (Mensal)                                                               R$ 2.197,05  

 
Valor Total da Unidade (Anual)                                                                                                      R$ 26.364,60 
 

UNIDADE/LOCAL PARA OPERAÇÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARAPUTANGA MT   

DOTAÇÃO: Em conformidade com a LOA/2023 
Secretaria: Secretaria de Administração 
Unidade: Secretaria de Administração 

SOFTWARES QTD. V. MENSAL TOTAL 

I- (4.1) SOFTWARE DE CONTABILIDADE, TESOURARIA, 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO;  
12 R$ 1.107,70 R$ 13.292,40 

II - (4.2) SOFTWARE PARA RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE 

PAGAMENTO; 
12 R$ 1.185,30 R$ 14.233,60 

III - (4.3) SOFTWARE PARA CONTROLE DE COMPRAS;  12 R$ 725,60 R$ 8.707,20 

IV - (4.4) SOFTWARE PARA CONTROLE DE LICITAÇÕES; 12 R$ 713,90 R$ 8.566,80 

V - (4.5) SOFTWARE PARA CONTROLE DO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO;  
12 R$ 762,00 R$ 9.144,00 

VI - (4.6) SOFTWARE DE CONTROLE DE ALMOXARIFADO; 12 R$ 718,80 R$ 8.625,60 

VII - (4.7) SOFTWARE DE CONTROLE DE FROTAS;  12 R$ 762,00 R$ 9.144,00 

VIII - (4.8) SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DO PORTAL DE 
TRANSPARENCIA; 

12 R$ 552,40 R$ 6.628,80 

Sub-Total da Unidade/local (Mensal)                                                               R$ 6.527,70  

 
Valor Total da Unidade (Anual)                                                                                                      R$ 78.332,40 
 

 UNIDADE/LOCAL PARA OPERAÇÃO: SECRETARIA DE FINANÇAS 
E PLANEJAMENTO 

 DOTAÇÃO: Em conformidade com a LOA/2023 
Secretaria: Secretaria de Finanças e Planejamento 
Unidade: Secretaria de Finanças e Planejamento 

SOFTWARES QTD. V. MENSAL TOTAL 

I – (4.10) SOFTWARE DE CONTROLE DA ARRECADAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL (Tributos); 
12 R$ 2.896,48 R$ 34.757,76 



 
  

 

Estado de Mato Grosso  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 

CNPJ 15.023.914/0001-45 

II- (4.11) SOFTWARE DE ISS E NF ELETRÔNICA; 12 R$ 2.623,44 R$ 31.481,28 

Sub-Total da Unidade/local (Mensal)                                                                  R$ 5.519,92  

 
Valor Total da Unidade (Anual)                                                                                                      R$ 66.239,04 
 

UNIDADE/LOCAL PARA OPERAÇÃO:: SERVIÇOS MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO –SMAE 

DOTAÇÃO: Em conformidade com a LOA/2023 
Secretaria: Secretaria de Obras e Infra Estrutura 
Unidade: Serviços Municipal de Água e Esgoto –SMAE 

SOFTWARES QTD. V. MENSAL TOTAL 

XII – (4.12) SOFTWARE DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO 

MUNICIPAL COM LEITURA E IMPRESSÃO SIMULTÂNEA DE 

FATURAS;  

12 R$ 8.027,66 R$ 96.331,92 

Sub-Total da Unidade/local (Mensal)                                                                  R$ 8.027,66  

 
Valor Total da Unidade (Anual)                                                                                                     R$ 96.331,92 
 

 
VALOR TOTAL DO LOTE (Anual)                                                                                                      R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais) 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 Os serviços serão realizados de forma de execução indireta, sob o regime de preço unitário, nos 
termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1 Obrigações da Contratante: 

3.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
3.1.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;  
3.1.3 Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução da realização dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
3.1.4 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
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3.1.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
3.1.6 Efetuar o pagamento no prazo previsto neste termo de referência e posterior edital. 
3.1.7 A responsabilidade pelo pagamento dos serviços dispostos nesta T.R. será de cada órgão 
envolvido no processo. 
 
3.2 Obrigações da Contratada: 

3.2.1 Executar os serviços do objeto de acordo com as exigências e cláusulas de futuro contrato 

firmado entre as partes; 

3.2.2 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, obedecendo as disposições 

legais e regulamentos pertinentes; 

3.2.3 Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da 

contratação, bem como manter todas as condições estabelecidas neste instrumento.; 

3.2.4 Prestar os serviços sempre em rigorosa observância aos termos da contratação e da proposta 

a que se vinculam, bem como as cláusulas contratuais;  

3.2.5 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de 

transporte e demais custos resultantes da execução do contrato; 

3.2.6 Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato; 

3.2.7 Aceitar, nas mesmas condições acordadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessário, observando-se, em qualquer caso, o disposto na lei de licitações aplicável;  

3.2.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no termo de referência ou na minuta de contrato; 

3.2.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados previstos 

na Lei de Licitações que rege este processo. 

3.2.10 Responsabilizar-se, independente dos motivos de falta de seus empregados, pela execução 

de todos os serviços especificados; 

3.2.11 Responder por qualquer acidente de que possam ser autores ou vítimas seus empregados, 

bem como terceiros; 

3.2.12 Reparar, as suas expensas, os serviços rejeitados pela administração, por terem sido 

executados em desacordo com as especificações normas aplicáveis ou com as boas técnicas; 
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3.2.13 Todas as despesas de viagem e deslocamento de pessoal e materiais necessários para 

realização dos serviços correrão por conta da Contratada, conforme quantidade de visitas mensais 

determinadas no T.R; 

3.2.14 Comunicar a Prefeitura Municipal através do gestor da pasta, a ocorrência de qualquer fato 

ou condições que possam atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de 

acordo com os prazos estabelecidos, indicando as medidas para corrigir a situação.  

3.2.15 A inexecução parcial ou total do objeto por parte da contratada implicará na sua 

responsabilização conforme previsto na legislação aplicável, como também por todos os danos ao 

município e terceiros que por ventura possa surgir.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contada da assinatura. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá ao 
Departamento de Compras, competindo-lhe: 

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações 
do material registrado; 

b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos objetos desta aquisição, de forma a avaliar 
o mercado, podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados; 

c) notificar o fornecedor registrado via fax, email ou telefone, para retirada da nota de empenho; 

d) observar, durante a vigência da presente ata que nas contratações sejam mantidas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis 
alterações ocorridas. 

5.2 As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão ser 
realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, 
assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 

5.3 O Departamento de Compras nas pesquisas de preços dos itens registrados, de forma a avaliar 
os preços a serem contratados, bem como elaborará as estimativas de consumo e os cronogramas 
de contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES 
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6.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração Pública, 

mediante prévia consulta a este Município, conforme as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93, 

10.520/02 e nos termos do Decreto Municipal nº 29/2010.  

6.2 Caberá a Detentora do registro observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas e as 

futuras decorrentes de utilização por parte do Município.  

6.3 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% 

(cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata.  

6.4 Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata efetuada por órgãos não participantes, não 

poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados são fixos e irreajustáveis, podendo manter a correção do equilíbrio 
econômico financeiro. 

7.2 Em caso de redução nos preços, a empresa fica obrigada a repassar ao município o mesmo 
percentual de desconto.   

7.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas 
seguintes hipóteses: 

7.3.1 Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da 
Lei 8.666/93; 

7.3.1.1 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, 
ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93. 

7.4 A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou 
preço de mercado. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno 
direito, conforme a seguir: 

I) Por iniciativa da Administração: 

a) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

b) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 

II) Por iniciativa do fornecedor: 

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os 
requisitos desta Ata de Registro de Preços; 
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b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei nº 8.666/93. 

8.2 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 

8.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Estado de MATO GROSSO, considerando-se cancelado o 
preço registrado. 

8.4 A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pela Administração Municipal, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata. 

8.5 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor 
relativas ao respectivo registro. 

8.6 Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a Administração Municipal 
poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até 
que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 Os obejtos desta licitação serão acompanhados e fiscalizados por representante da 
Administração especialmente designado, conforme prerrogativas legais conferidas pela Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, em especial em seu Art. 67. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS SERVIÇOS  

10.1 O prazo para início dos serviços será contado a partir da data da “Ordem de serviço”, que será 

expedida pela Secretária Municipal de Administração. 

10.2 A aceitação do objeto deste Certame não exclui, nem reduz a responsabilidade da empresa 

contratada com relação ao funcionamento e especificações divergentes do objeto, durante todo o 

período.  

10.3 A licitante vencedora terá o prazo de 12 (doze) dias úteis para providenciar a substituição do 

objeto deste Certame, em caso de recusa da Prefeitura, a partir da comunicação feita por este. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado conforme os pedidos à licitante que deverá apresentar juntamente 
com os bens as notas fiscais correspondentes ao fornecimento dos objetos, devidamente 
processada conforme exigência legal, com todos os campos preenchidos, sem rasuras e 
devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar 
acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento autorizada pela Secretaria solicitante. 

11.2 Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua adimplência com a 
Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF); Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT). Caso a 
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empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do “Termo de Opção” pelo 
recolhimento de imposto naquela modalidade. 

11.3 Os serviços serão pagos em 12 (doze) parcelas, em até 10 dias após apresentação das 
respectivas Notas Fiscais devidamente atestadas pelo servidor designado pela administração, 
juntamente com Relatórios dos Serviços Prestados, acompanhados também das certidões fiscais e 
trabalhistas. 

11.4    As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa vencedora 
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata esta cláusula começará a fluir a partir da 
data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem imperfeições.  

11.5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito de atualização monetária.  

11.6 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 

11.7 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de   
responsabilidade da Contratada.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 
pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º, da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará a proponente às penalidades e sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações pelo não cumprimento de quaisquer das exigências 
contidas na legislação em vigor.  

12.1.1. MULTA no percentual diário de 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor da obrigação 
inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre 1/12 do VALOR TOTAL ESTIMADO 
DO CONTRATO, pelo atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, 
podendo o respectivo valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a CONTRATADA, ou ainda, 
quando for o caso, cobrado judicialmente;   

12.2 MULTA COMPENSATÓRIA: pela inexecução total ou parcial do contrato, no percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar este 
valor, sobre o total estimado pelo contrato, podendo ser abatida do pagamento a que fizer jus o 
CONTRATADO, ou, ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente;   

12.3 SUSPENSÃO: temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;   

12.4 A multa de que tratam os itens anteriores, somente poderão ser relevadas, quando os fatos 
geradores da penalidade decorram de casos fortuitos ou de força maior, que independam da vontade da 
proponente e quando aceitos, justifiquem o atraso.  

12.5 Antes da aplicação das sanções de que tratam os itens anteriores, será expedida uma notificação 
para que o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do 
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recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto no artigo 5º, inciso LV da 
Constituição Federal.  

12.6 As sanções de que tratam os itens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de descumprimento 
de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela administração Municipal. 

12.7 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo será descontado de pagamentos 
eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal ao fornecedor ou cobrado judicialmente. 

12.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à pena de multa. 

12.9 As sanções previstas nos itens III e IV desta cláusula também poderão ser aplicadas ao fornecedor 
que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando 
frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preço, por parte do 
fornecedor, assegurará a Administração Municipal o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com 
prova de recebimento. 

13.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, constituem 
motivos para a rescisão da contratação: 

a) atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia 
comunicação a Administração Municipal; 

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 
representante da Administração Municipal. 

13.3 Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será admitida 
a continuação desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o 
fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de 
habilitação. 

13.4 Ao Município de Araputanga – MT são reconhecidos o direito de rescisão administrativa, nos 
termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos 
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1 As despesas decorrentes com a aquisição futura do objeto desta licitação correrão por conta 
dos recursos dos seguintes Órgãos: Secretaria de Administração; Finanças e Planejamento; Obras e 
Infraestrutura – Smae. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OUTRAS INFORMAÇOES QUANDO NECESSÁRIO 

15.1 A prestação de serviço do objeto deste termo de referência ocorrerá em todo território do 
Município de Araputanga; 
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15.2 A contratada deverá se deslocar com todas as despesas de viagem, alimentação e estadia por sua 
conta, até a sede da contratante, quando solicitada para atendimento in loco, até no máximo 5 (cinco) 
vezes por mês; 
15.3 A contratada deverá se deslocar com todas as despesas de viagem, alimentação e estadia por sua 
conta, até a sede da contratante, obrigatoriamente 02 (uma) vez por mês; 
15.4 Quando solicitada atendimento in loco a contratada terá prazo máximo de 24 (vinte e quarto) horas 
para estárem presentes na sede da contratante 
15.5 O prazo para atendimento da solicitação dos serviços deverá ser iniciado imediatamente a contar 
da ordem de serviços; 
15.6 Será facultativa a visita técnica para conhecimento dos serviços a serem orçados/prestados 
conforme determina este Termo de Referência; 
15.7 Caso ocorra problemas em relação a execução do objeto fiscal de contrato deverá proceder com a 
notificação da empresa registrando em relatório específico com o intuito de que fiquem registrados os 
fatos para que sejam tomadas as devidas providências.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 

17.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado em Jornal Oficial, conforme o 
disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Araputanga Estado de MATO GROSSO, para dirimir questões 
oriundas deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Araputanga – MT, 09 de janeiro de 2023. 

 

 

Enilson de Araújo Rios 
PREFEITO MUNICIPAL  

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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